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Portaria Nº: 00734/2021 - dGPc/od/drF de 26 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/560287, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de rea-
lizar diliGENcia Policial, no período de 27/05/2021 a 29/05/2021;
1. iPc fraNcES carloS liMa Madrid - MaT: 5940080
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)
2. EPc aNToNio MarcoS oliVEira frEiTaS - MaT: 5940203
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 949.52 ( NoVEcENToS E QUarENTa E NoVE rEaiS E ciNQUENTa E doiS 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00735/2021 - dGPc/od/drF de 26 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/560308, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BRASIL NOVO, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 27/05/2021 a 29/05/2021;
1. iPc MicHEl da SilVa SoUSa - MaT: 5940210
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 593.45 ( QUiNHENToS E NoVENTa E TrÊS rEaiS E QUarENTa E ciN-
co cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00736/2021 - dGPc/od/drF de 26 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/503192, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de CURUÇÁ, a fim de realizar PARTI-
ciPaÇÃo dE aUdiÊNcia/JUlGaMENTo, no período de 27/05/2021 a 28/05/2021;
1. EPc Haroldo alBUQUErQUE dE MacEdo MoraiS - MaT: 5913795
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 1, ToTal: r$ 167.05)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 167.05 ( cENTo E SESSENTa E SETE rEaiS E ciNco cENTa-
VoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00737/2021 - dGPc/od/drF de 26 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de TERRA ALTA, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 27/05/2021 a 31/05/2021;
1. dPc Joao lUiS fErrao TEiXEira corrEia dE araUJo - MaT: 5940493
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 4, ToTal: r$ 668.20)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 668.20 ( SEiScENToS E SESSENTa E oiTo rEaiS E ViNTE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00738/2021 - dGPc/od/drF de 26 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/554689, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PRAINHA, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 27/05/2021 a 31/05/2021;
1. iPc daNiEl GEMaQUE PaiVa - MaT: 57173342
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 949.52 ( NoVEcENToS E QUarENTa E NoVE rEaiS E ciNQUENTa E doiS 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Protocolo: 660936

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 024/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 16 de abril de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc...
coNSidEraNdo:  a instauração do Processo administrativo disciplinar nº 027/2018-
dGPc/Pad, de 25/10/2018, publicado no d.o.E. 33.736, de 08/11/2018, para apu-
rar a conduta dos servidores: delegado r. d. M f. – matrícula 5914009;
coNSidEraNdo:  a necessidade de efetuar a substituição de presidente e membro da 
comissão, a fim de evitar solução de continuidade no andamento do citado procedimento;
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor cHriSTiaN WaNZEllEr coUTo da rocHa – de-
legado de Polícia civil para atuar na comissão do Processo administrativo 
disciplinar nº 027/2018-dGPc/Pad, de 25/10/2018, publicado no d.o.E. 
33.736, de 08/11/2018, como Presidente, em substituição às servidoras 
rEGiNa Márcia raiol liMa – delegada de Polícia civil, a contar deste 
ato, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios;

II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 031/2021-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 27 de abril de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc...
coNSidEraNdo: os autos do Processo administrativo disciplinar instaura-
do por meio da PorTaria nº 001/2020-dGPc/Pad, de 10/01/2020, publi-
cada no d.o.E. nº 34.096, de 23/01/2020, instaurado para apurar irregula-
ridades atribuídas aos servidores rilMar firMiNo dE SoUSa e roBErTo 
TEiXEira dE alMEida – delegados de Polícia civil;
coNSidEraNdo: os termos da decisão judicial prolata pelo Juízo da 
1ª Vara cível e criminal da comarca de Tailândia, nos autos do Proces-
so nº 0800481-37.2020.8.14.0074, determinando a suspensão do Pad 
nº001/2020-dGPc/Pad, de 10/01/2020;
coNSidEraNdo: o teor do ofício nº 09/2020-Pad/cG/Pc-Pa, de 07/08/2020, 
subscrito pela delegada de Polícia civil lena Janne Botelho de almeida, in-
formando que as diligências nos autos do Pad nº 001/2020-dGPc/Pad, de 
10/01/2020, foram suspensas, em razão da citada decisão judicial,
r E S o l V E:
i – determinar o SoBrESTaMENTo do Processo administrativo disci-
plinar instaurado por meio da PorTaria nº 001/2020-dGPc/Pad, de 
10/01/2020, publicada no d.o.E. nº 34.096, de 23/01/2020, instaurado 
para apurar irregularidades atribuídas aos servidores rilMar firMiNo dE 
SoUSa e roBErTo TEiXEira dE alMEida – delegados de Polícia civil;
ii – determinar o encaminhamento dos presentes autos à corregedoria 
Geral da Polícia civil para o devido controle e acompanhamento;
III – Determinar à Chefia de Gabinete que adote as providências necessá-
rias ao fiel cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 035/2021–Pad/diVersos/dG/Pc–Pa.
Belém-Pa, 17 de maio de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc...
coNSidEraNdo:  a instauração do Processo administrativo disciplinar nº 
007/2021-Pad/iNSTaUraÇÃo/dG/Pc-Pa, de 08/04/2021, publicado no 
d.o.E. 34.556, de 19/04/2021, para apurar a conduta atribuída ao servidor 
Escrivão P. S. f. d. a. – matrícula nº 5133769;
coNSidEraNdo:  a necessidade de efetuar a substituição de Presidente da comis-
são, a fim de evitar solução de continuidade no andamento do citado procedimento;
r E S o l V E:
i – dESiGNar a servidora lENa JaNNE BoTElHo dE alMEida – delegada 
de Polícia civil para atuar na comissão do Processo administrativo discipli-
nar nº 007/2021-Pad/iNSTaUraÇÃo/dG/Pc-Pa, de 08/04/2021, publica-
do no d.o.E. 34.556, de 19/04/2021, como Presidente, em substituição ao 
servidor GUSTaVo JoSE foNTENElE BarrEira – delegado de Polícia civil, 
a contar deste ato, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 009/2021-Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 30 de abril de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) e...
coNSidEraNdo  a instauração do inquérito Policial por flagrante nº 
00346/2021.100025-9, que apurou a conduta do servidor a. d. S. l. – 
delegado de Polícia civil, matrícula nº 5940539, e a decisão nos autos do 
Processo nº 0800220-65.2020.8.14.0044, da Vara Única de Primavera/Pa, 
constantes no PaE Nº 2021/361239;
coNSidEraNdo  que os fatos constantes nos referidos autos, atribuídos 
ao servidor, ensejam a necessidade de apurar a prática de condutas que, 
em tese, configuram ilícito administrativo, mediante a instauração de Pro-
cesso administrativo disciplinar, em que lhe seja assegurado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, com ful-
cro no que dispõe o artigo 91 da lei nº 022/94, figurando como 
acusado o servidor a. d. S. l. – delegado de Polícia civil, matrícula 
nº 5940539, pela prática, em tese, das condutas que, se compro-
vadas, constitui transgressão disciplinar prevista no artigo 74, inci-
sos iX,XiX, XXXiV e XXXiX, da lei complementar nº 022/94;
ii – dESiGNar os servidores cHriSTiaN WaNZEllEr coUTo da rocHa, 
Maria do PErPÉTUo Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo e SiMo-
NE EdoroN MacHado araÚJo – delegados de Polícia civil, para, através 
de Processo administrativo disciplinar, sob a presidência do primeiro e em 
comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações 
citadas contra o servidor em questão, assegurando-lhe os princípios cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa;
iii – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará


